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Pedido de Informação nº. ___________/2023.  

(Da Deputada Danielle do Vale) 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro nos termos do art. 53, §2º da Constituição do Estado da Paraíba, combinado 

com o art. 115 e 116 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja oficiada a Secretaria 

de Estado da Educação (FUNAD), para que forneça no prazo constitucional as seguintes 

informações: 

1. Há dados quanto a prevalência do Transtorno do Espectro Autista (TEA) na 

Paraíba? Caso positivo, quais os principais fatores estão associados a um 

possível crescimento do número de pessoas com autismo? 

2. Quais as políticas de saúde desenvolvidas atualmente na FUNAD com foco na 

criança e no adolescente com TEA?  

3. Quantos atendimentos são feitos por ano (2022 e 2023) de crianças e 

adolescentes com o Transtorno do Espectro Autista (TEA) na Paraíba? 

4. Qual o protocolo utilizado para o atendimento de crianças e adolescentes com 

o Transtorno do Espectro Autista (TEA)? 

JUSTIFICAÇÃO 

Percebe-se um crescimento no número de pessoas diagnosticadas com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA), no entanto não temos conhecimento da quantidade exata de pessoas 

com diagnóstico na Paraíba e no Brasil. A prevalência estimada por organismos internacionais 

é de um caso para cada 44 nascimentos, enquanto que no Brasil fala-se em aproximadamente 

dois milhões de pessoas com TEA.  

O fato é que há uma demanda crescente da população paraibana, quanto a necessidade 

de adoção de políticas públicas céleres, sobretudo no que se refere a instalação de Centros de 

Referência para o tratamento adequado. 
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Assim, cumpre-nos o dever de requerer informações relativas as ações efetivas em 

execução no Estado e na FUNAD, com foco na criança e no adolescente com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA), bem como os dados oficiais para se examinar a realidade. 

Registre-se que, estas informações nos foi apresentada pelas famílias das pessoas com 

TEA, cujas dificuldades são cotidianas na busca pela qualidade de vida de seus entes. 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 28 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

DANIELLE DO VALE 

Deputada Estadual 


